


Sumário 

• Nota Técnica DIESAT 

• Texto Explicativo 

A Nova Sistemática de Concessão de Benefícios Acidentários 

Acidentes do Trabalho Registrados 

Acidentes do Trabalho Liquidados 

Acidentes do Trabalho segundo a CID 

• Acidentes de Trabalho Registrados 1970 – 2008  

• Quantidade mensal de acidentes do trabalho, por situação do registro – 2008  

• Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os 

grupos de idade – 2008  

• Quantidade de acidentes do trabalho, por situação de registro e motivo, segundo os 50 

códigos da Classificação Internacional de Doenças (CID) mais incidentes – 2008 

• Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo a parte 

do corpo atingida – 2008 

• Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os 

subgrupos da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) – 2008  

• Quantidade de acidentes do trabalho, por situação de registro e motivo, segundo as 

Grandes Regiões e Unidades da Federação – 2008  

• Quantidade de acidentes do trabalho liquidados, por conseqüência, segundo as Grandes 

Regiões e Unidades da Federação – 2008  

• Quantidade de acidentes do trabalho, por situação de registro e motivo, segundo o Setor 

de Atividade Econômica – 2008  

• Setor de Atividade Econômica “Agricultura”: 

Quantidade de acidentes do trabalho no SAE  Agricultura 2008 

 5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no SAE Agricultura 2008 

• Setor de Atividade Econômica “Indústria”: 

 Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, no SAE 

Indústria 2008 

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, nos subsetores do 

SAE Indústria 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Extrativa Mineral do SAE Indústria 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Construção do SAE Indústria 2008 



5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do 

registro e motivo, no subsetor Serviços Industriais de Utilidade Pública do SAE Indústria 

2008 

• Setor de Atividade Econômica “Transformação”: 

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, no SAE 

Transformação 2008 

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro, nos subsetores do SAE 

Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Produtos Alimentares e Bebidas do SAE Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Produtos Têxteis do SAE Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Fabricação de Papel e Celulose do SAE Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Refino de Petróleo e Produção de Biocombustíveis do SAE Transformação 

2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Produtos Químicos do SAE Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Artigos de Borracha e Plástico do SAE Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Produtos de Minerais Não-Metálicos do SAE Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Metalurgia Básica do SAE Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Fabricação de Produtos de Metal do SAE Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Fabricação de Máquinas e Equipamentos do SAE Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Fabricação de Máquinas e Aparelhos Elétricos do SAE Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Montagem de Veículos e Equipamentos de Transporte do SAE 

Transformação 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Outras Indústrias de Transformação do SAE Transformação 2008 

• Setor de Atividade Econômica “Serviços”: 

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, no SAE Serviços 

2008 

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro, nos subsetores do SAE 

Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Comércio de Veículos e Combustíveis do SAE Serviços 2008 



5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Comércio por Atacado do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Comércio Varejista do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Alojamento e Alimentação do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Transporte e Armazenagem do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Comunicações do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Intermediários Financeiros do SAE Serviços 2008 

Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Atividades Imobiliárias do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Atividades de Informática e Conexas do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Serviços Prestados Principalmente à Empresas do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Administração Pública, Defesa e Seguridade Social do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Educação do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Saúde e Serviços Sociais do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Atividades Associativas, Culturais e Desportivas do SAE Serviços 2008 

5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo, no subsetor Outros Serviços do SAE Serviços 2008 

• LISTA DE SIGLAS 



Acidentes de trabalho: breve histórico e conjuntura do ano 2008 

 

 “É uma tragédia social. Morrer um trabalhador a cada uma hora e meia, só no Estado de São Paulo 

é mais do que a guerra do Iraque, do que a guerra do Vietnã e mais do que as mortes causadas 

pelas armas” 1. 

1. Apresentação 

 

No último quarto do século XX, o Brasil consolidou-se enquanto sociedade industrial. Em voga 

o dito “milagre econômico” impulsionado pela indústria, acentuou a urbanização e a economia 

cresceu, mantendo-se as anômalas diferenças sociais, presentes anteriormente à industrialização.  

Desde o final da década de 70 o país vem sofrendo um processo de reestruturação produtiva, 

acentuado na década de 90 facilitada pelas políticas neoliberais. A indústria brasileira avançou na sua 

modernização com ênfase na informatização, robotização e racionalização organizacional tendo 

gerado taxas de desemprego, caracterizando o que podemos denominar de desemprego estrutural. 

Outros fatores distintos e complementares contribuem para dar elementos à reestruturação 

produtiva: a constatação da redução dos níveis de emprego formal, substituído por variadas formas 

de flexibilização e desregulamentação2 e a destacada diminuição do setor secundário, que 

corresponde ao ramo de atividade que processa ou transforma os produtos originários do setor 

primário - agricultura, pecuária, extração mineral, vegetal, entre outros - com sensível ampliação do 

mercado de trabalho no setor de serviços. 

Como consequência desta reestruturação produtiva tem-se significativa desestruturação 

social, intensificada sob estratégias de “globalização do capital” –distribuição geográfica do capital, de 

produção e de seu controle – com consequências tais como o desemprego em massa, terceirização do 

trabalho, arrocho salarial, perda de direitos coletivos e acentuados acidentes de trabalho.  

No cerne deste momento histórico, há a intensificação do debate sobre saúde do trabalhador, 

cabendo às bases sindicais assumirem a defesa de sua própria saúde organizando-se no interior das 

empresas para exigirem condições de segurança e salubridade nos locais de trabalho. A organização 

dos trabalhadores implicou na necessidade dos sindicatos criarem, unidos, uma estrutura técnica e 

científica na área de saúde, a serviço da classe trabalhadora. 



Para tanto, a I Semana de Saúde do Trabalhador – SEMSAT, realizada em 1979, como passo 

inicial de uma longa e árdua caminhada para modificar as condições de trabalho, encaminha a 

necessidade da criação de um “DIEESE da saúde”. Assim nasce o DIESAT – Departamento Intersindical 

de Estudos e pesquisas de Saúde e dos Ambientes de Trabalho, fundado em 14 de agosto de 1980 

como um órgão de assessoria técnico-científica ao movimento sindical nas questões relativas à saúde 

dos trabalhadores e trabalhadoras. Uma entidade intersindical, com a presença de sindicatos de 

trabalhadores de diversos setores, ramos econômicos e das diversas centrais sindicais, voltado para 

assessorar o movimento sindical com pesquisas, estudos, publicações e uma metodologia de 

formação específica. Uma experiência inovadora e única no universo sindical brasileiro e 

internacional.  

Ao longo de seus 30 anos de existência, o DIESAT dedica-se à saúde do trabalhador, realizando 

e fomentando ações específicas nesse setor. 

2. Breve Histórico dos Acidentes de Trabalho no Brasil 

De acordo com o Ministério da Saúde, cerca de 200 patologias estão relacionadas ao trabalho. 

A Organização Mundial da Saúde - OMS estima que, na América Latina, menos de 4% das doenças 

ocupacionais são notificadas, e no Brasil, os dados oficiais restringem-se apenas ao universo dos 

trabalhadores formais, com contratos de trabalho regido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - 

CLT. Não são contabilizados para efeito de remuneração pelo Instituto Nacional do Seguro Social – 

INSS, os trabalhadores informais - certamente inúmeros - e os funcionários públicos, com contratos 

de trabalho regidos por Estatuto, em caso de acidentes de trabalhos, os mesmos são remunerados 

pelo Tesouro Nacional. 

Por definição da lei 8.213, que dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social, 

artigo 19, publicada em 24 de julho de 1991 e em vigor até a data presente, podemos considerar 

acidentes de trabalho os que ocorrem pelo exercício do trabalho, estando o trabalhador a serviço da 

empresa ou pelo exercício do trabalho do segurado especial, provocando lesão corporal ou 

perturbação funcional, de caráter temporário ou permanente.  

Além disso, consideram-se acidentes de trabalho, os seguintes casos: 

• Acidente que ocorre durante o trajeto entre a residência do trabalhador e o local de trabalho; 

• Doença profissional que é produzida ou desencadeada pelo exercício de determinado 

trabalho; 



• Doença do trabalho, a qual é contraída ou desencadeada pelas condições em que a função é 

exercida. 

Equiparam-se também ao acidente de trabalho o acidente ligado ao trabalho que, embora não 

tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente para a ocorrência da lesão; certos acidentes 

sofridos pelo segurado no local e no horário de trabalho, a doença proveniente de contaminação 

acidental do empregado no exercício de sua atividade, e o acidente sofrido a serviço da empresa ou 

no trajeto entre a residência e o local de trabalho do segurado e vice-versa. 

Hoje, no mundo do trabalho os dados disponíveis de acidentes são apenas um indicativo desta 

realidade, que é muito mais grave, pois a subnotificação, dos acidentes em relações trabalhistas via 

CLT ainda é grande no Brasil e no mundo, e os dados das relações trabalhistas informais não são 

possíveis mensurar. Calcula-se, no mundo, cerca de dois milhões de trabalhadores mortos 

anualmente em decorrência de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho. 

O capitalismo, nas mais diversas fases em que atravessou, sempre lançou exacerbadamente o 

ônus de suas crises estruturais sobre a vida dos trabalhadores, na busca incessante de arrancar maior 

taxa de lucro pela super-exploração do trabalho assalariado.  

Assim, a intensificação do ritmo de trabalho, a ampliação da jornada de trabalho, o trabalho 

precarizado, a ampliação do desemprego, a diminuição de salários são condições impostas aos 

trabalhadores. No mais, este é expropriado do fruto de seu trabalho, sendo cooptado por não ter os 

meios de produção e ser obrigado a vender a sua força de trabalho. “Estes trabalhadores, que 

precisam vender a si próprios aos poucos, são uma mercadoria como qualquer outro artigo de 

comércio, e são, por conseqüência, expostos a todas as vicissitudes da competição, a todas as 

flutuações do mercado” 
3
. 

O ritmo mais acelerado e a ampliação da jornada causam maiores desgastes aos 

trabalhadores, expondo-os ainda mais aos acidentes de trabalho, por vezes fatais. O trabalho 

precarizado soma a estas condições a ausência de direitos trabalhistas que protegeriam o 

trabalhador. E o pesadelo do desemprego empurra os trabalhadores a aceitarem precárias condições 

de trabalho e salários mais baixos. Este contexto está diretamente relacionado sobre como adoecem 

e morrem nossos trabalhadores. 

No Brasil, desde 1970, quando começam os registros sistemáticos em âmbito nacional, mais 

de 30 milhões de acidentes foram notificados no Brasil, registrando-se para além de 100 mil óbitos 

entre trabalhadores jovens e produtivos. Em 2008 contabilizaram-se 747.663 acidentes de trabalho 



no Brasil em contraste com 343.004 acidentes e doenças de trabalho em 2001, ano em que se 

retomou o sensível crescimento na escala de acidentes –antes, de 1970 a 2001 esteve em declínio – 

gerando ônus ao país de cerca de R$ 42 bilhões com acidentes de trabalho por ano, o que representa 

aproximadamente o equivalente a 4,7% do Produto Interno Bruto – PIB. A cada 100 trabalhadores no 

estado de São Paulo, por exemplo, um é portador de LER, de acordo com a Organização Mundial de 

Saúde - OMS. Dá-se o nome de LER ao conjunto de doenças causadas por esforço repetitivo, tais 

como tenossinovite, tendinite, bursite e outras doenças. Embora conhecidas há mais de 100 anos as 

LER tornaram-se, a partir da década de 1990, muito freqüentes devido ao advento da informática e 

dos computadores. A LER também é conhecida como lesão por trauma cumulativo. 

Muitos estudiosos e instituições já preferem chamar as LER de DORT, doenças osteo-

musculares relacionadas ao trabalho. As LER/DORT podem ser causadas por esforço repetitivo devido 

à má postura, stress ou trabalho excessivo. A doença atinge profissionais na faixa etária de maior 

produtividade, entre 30 e 40 anos de idade e ataca principalmente bancários, metalúrgicos, 

operadores de telemarketing, comerciários e trabalhadores de tecnologia da informação, embora 

presente em quase todos os setores econômicos. A adoção de novas tecnologias e métodos 

gerenciais facilita a intensificação do trabalho que, aliada à instabilidade no emprego, modifica o 

perfil de adoecimento e sofrimento dos trabalhadores, embora as inovações tecnológicas tenham 

reduzido a exposição a alguns riscos ocupacionais em determinados ramos de atividade, contribuindo 

para tornar o trabalho nesses ambientes menos insalubre e perigoso, constata-se que, paralelamente, 

outros riscos são gerados. A difusão dessas tecnologias avançadas na área da química fina, na 

indústria nuclear e nas empresas de biotecnologia que operam com organismos geneticamente 

modificados, nanotecnologia, por exemplo, acrescenta novos e complexos problemas para o meio 

ambiente e a saúde pública do país. Esses riscos são ainda pouco conhecidos, havendo esforços 

significativos do movimento sindical e de órgãos que trabalham com a saúde do trabalhador em 

entender e criar estratégias de minimização de riscos. 

As doenças relacionadas ao estresse e à fadiga física e mental também são apontadas por 

especialistas como as que mais afetam os trabalhadores, apesar da famigerada subnotificação dos 

casos. É o que aponta uma pesquisa realizada pelo Laboratório de Saúde do Trabalhador da 

Universidade de Brasília – UNB, a partir de dados fornecidos pelo INSS4. 

Na área rural, as doenças do trabalho têm outro perfil. O agrotóxico5 passa a ser o principal 

vilão, já que os trabalhadores do campo são os que estão mais sujeitos à exposição aos seus efeitos 



nocivos. Segundo estimativas da OMS, anualmente cerca de três milhões de pessoas são 

contaminadas por essas substâncias e 70% dos casos ocorrem em países em desenvolvimento. Os 

agrotóxicos estão em sétimo lugar em número de acidentes com substâncias químicas e em primeiro 

no número de mortes. 

2.2 Acidentes de Trabalho e as Estatísticas 

Mais do que registrar e analisar os números de acidentes de trabalho, objetiva-se levantar os 

elementos que os determinam, com o intuito de discutir sua superação que mesmo latente se amplia, 

com grandes impactos na sociedade, na economia e na saúde pública do Brasil. O panorama de 2007 

contabilizou a morte de um trabalhador a cada três horas em exercício de sua função e 75 acidentes e 

doenças do trabalho reconhecidas a cada hora na jornada diária. 

Todavia, há avanços significativos: em fevereiro de 2007, o presidente Lula assinou o Decreto 

nº. 6042/07 oficializando a necessidade de implantação pela Previdência de dois instrumentos legais 

que trazem mudanças de paradigma na área da saúde e segurança do trabalho. São eles: o Nexo 

Técnico Epidemiológico - NTEP e o Fator Acidentário Previdenciário - FAP. Esses novos instrumentos 

têm o intuito de permitir a flexibilização das alíquotas de contribuição das empresas ao Seguro 

Acidente de Trabalho – SAT e penalizar empresas com grande incidência de acidentes de trabalho. 

O Nexo Técnico Epidemiológico – NTEP é uma metodologia que consiste em identificar quais 

doenças e acidentes estão relacionados com a prática de uma determinada atividade profissional. 

Com o NTEP, quando o trabalhador contrair uma enfermidade diretamente relacionada à atividade 

profissional, fica caracterizado o acidente de trabalho. Nos casos em que houver correlação estatística 

entre a doença ou lesão e o setor de atividade econômica do trabalhador, o NTEP caracterizará 

automaticamente que se trata de benefício acidentário e não de benefício previdenciário normal. 

Objetiva-se um critério científico para determinar o nexo causal, não se baseando somente na 

subjetividade do médico perito. 

Com a adoção dessa metodologia, a empresa deverá provar que as doenças e os acidentes de 

trabalho não foram causados pela atividade desenvolvida pelo trabalhador, ou seja, o ônus da prova 

passa a ser do empregador, e não mais do empregado. O diferencial é que, até a entrada em vigor do 

NTEP, ao sofrer um acidente ou contrair doença, o INSS ou o trabalhador, eram os responsáveis por 

comprovar que os danos haviam sido causados pela atividade então desempenhada. 



O nexo ocupacional será estabelecido na perícia médica feita pelo INSS, estando previstos os 

direitos de ampla defesa e do contraditório, podendo ser utilizadas tanto pela empresa quanto pelos 

trabalhadores. Tal metodologia minimiza os vieses de aferição trazidos anteriormente. 

No mais, a progressiva implantação da cultura da saúde do trabalhador no Sistema Único de 

Saúde – SUS, e implantação de programas de saúde do trabalhador como o Centros de Referência de 

Saúde do Trabalhador – CRST’s, começa a haver um maior reconhecimento do nexo causal das 

doenças relacionadas ao trabalho. 

É emblemática a diferença de acidentes de trabalho em 2006, com um total de 512.232 

acidentes de trabalho mensurados pelo INSS antes da utilização do NTEP e em 2007 onde se 

registraram total de 659.523, sendo 141.108 sem Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT. O 

nexo causal entre atividade laborativa e acidente de trabalho traz à tona a subnotificação – há uma 

ampliação maior de 40% no total de acidentes de trabalho registrados do ano de 2006 ao ano de 

2008. Em se tratando das doenças – especificamente aquelas classificadas como LER/DORT – tiveram 

um aumento no número de casos registrados maior do que 180% com a nova sistemática de 

concessão de benefícios acidentários no mesmo período.  

Partimos então para 2008, onde a maior incidência de acidentes de trabalho foi nos meses de 

setembro e outubro, com 73.489 e 73.568 respectivamente. O dedo é a parte do corpo mais atingida 

entre os acidentes registrados. Os Códigos Internacionais das Doenças mais reincidentes foram o S61, 

que corresponde ao ferimento do punho e da mão com 80.949 ocorrências e o M54, correspondente 

a dorsalgia com 55.450 notificações. Dentre os acidentados, 36.608 são do sexo feminino e 103.149 

do sexo masculino. 

Segundo a Previdência, baseada na Classificação Brasileira de ocupações – CBO, 74.241 

trabalhadores se acidentaram em funções transversais, tais como operadores de     veículos operados 

e controlados remotamente, condutores de equipamento de elevação e movimentação de cargas, 

seguido de 73.947 trabalhadores do ramo de serviços.  

A região Sudeste concentra o maior número de acidentes de trabalho, com 411.290 casos 

contabilizados em 2008. O Sudeste possui uma área de 927.286,2 km² e uma população aproximada 

de 79.561.095 habitantes. A região possui quatro estados: ES, MG, RJ e SP, onde 92% da população é 

urbana, embora tenha o melhor rendimento do país desde culturas alimentares (feijão, milho e arroz) 

até cultivos de exportação (café, laranja, cana, soja e algodão). A mineração destaca-se no 

Quadrilátero Ferrífero de MG, e a extração de petróleo na Bacia de Campos, no Rio de Janeiro. 



Concentra 75% das indústrias do país, com destaque para o eixo industrial São Paulo - Rio de Janeiro e 

indústrias ao longo das rodovias e siderurgia em Minas Gerais e Espírito Santo. 

Em seqüência, aparece a região Sul, com 170.990 acidentes de trabalho no ano de 2008. A 

região Sul possui uma área de 577.214 Km² com população aproximada de 27.308.863 habitantes. Há 

três estados na região PR, SC, RS. Tem-se a agricultura e a pecuária de corte – policultura introduzida 

pelos imigrantes (italianos, alemães e eslavos) como principal setor, e em seguida a mineração de 

carvão e xisto. Possui indústria de base, petroquímica e têxtil e a partir da década de 90 obteve 

expansão da indústria automobilística na região metropolitana de Curitiba e Porto Alegre. 

A região Nordeste contabiliza 83.818 acidentes, com uma área de 1.561.177,8 Km² com uma 

população de aproximadamente 51.609.027 hab., e nove unidades: AL, BA, CE, MA, PB, PE, PI, RN, SE. 

Possui quatro subdivisões Zona da Mata tendo como principal atividade a cultura de cana-de-açúcar e 

cacau; Agreste com culturas alimentares tais como feijão, milho e algodão e criação de gado leiteiro; 

Sertão, principal atividade criação extensiva de gado e agricultura de subsistência e Meio-Norte, com 

atividades de extrativismo e plantio. 

O Centro Oeste fecha o ano de 2008 com 51.994 dentro de uma área de 1.612.077 km² com 

população aproximada de 13.269.517 habitantes e quatro estados DF, GO, MT, MS. A agricultura está 

em grandes fazendas de soja, milho e trigo voltadas para exportação - agrobusiness, onde MS e GO 

são recordes nas safras de grão devido à alta produtividade, à maior utilização de tecnologia e 

modernos implementos agrícolas, aliada às condições climáticas favoráveis. 

A região Norte, em 2008, registra o menor número de acidentes de trabalho, totalizando 

29.571 numa área de 3.869.637,9 Km² e população aproximada de 15.022.060 habitantes em sete 

estados: AC, AP, AM, PA, Ro, RR, TO. A economia da região está centrada no setor primário 

exportador, extrativo mineral e vegetal com indústrias em Manaus (Zona Franca) e Belém 

(metalurgia). 

Em comparativo regional, no Sudeste podemos destacar São Paulo, com 263.613 acidentes, 

seguido do destaque do Sul com o Rio Grande do Sul contabilizando 62.931 acidentes. No Nordeste 

destaca-se a Bahia com 24.989 ocorrências, o Centro-Oeste sendo destacado por Goiás com 17.715 e 

no Norte pelo Pará com 11.633 registros de acidentes de trabalho. 

As regiões Sudeste e Sul mantêm as maiores taxas de incidência de acidentes do trabalho de 

trajeto - onde se concentra a maior quantidade de trabalhadores formais no Brasil - enquanto os 

menores valores correspondem às regiões Norte e Nordeste. 



A situação das Regiões Sudeste e Sul está potencialmente associada à maior participação das 

mesmas em atividades industriais, que tendem a concentrar os registros de acidente de trabalho. 

Os dados apurados no decorrer de 2008 mostram que dos 747.663 acidentes de trabalho 

registrados em âmbito nacional, o setor que teve o maior número de acidentes foi o de serviços, 

contabilizando 335.171 casos. Entretanto, tal setor registrou apenas 243.056 CAT’s no total, e destas, 

apenas 9.168 referentes a doenças do trabalho – embora houvesse 92.115 casos de acidentes 

cadastrados a partir do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário – a esmagadora maioria dos 

quais por doença do trabalho. Ou seja, as doenças do trabalho representaram apenas 3,77% do total 

de acidentes com CAT’s neste setor ou ainda 2,74% do seu total de ocorrências. Para se ter uma idéia, 

os benefícios concedidos através do NTEP (92.115, por doença do trabalho) – conforme fonte da 

própria Previdência – representa 27,48% dos casos em Serviços. O que se evidencia aí é que no setor 

de serviços o numero de casos não notificados é dez vezes o de casos com CAT’s registradas. 

Em seguida aparece o setor da indústria de transformação, com 269.267 acidentes de 

trabalho. Destes apenas 214.668 com CAT emitida, dos quais apenas 7.651 por doenças relacionadas 

ao trabalho. O número de acidentes cadastrados sem CAT registrada (doenças do trabalho, 

lembremos) foi de 54.599.  Neste segmento, portanto, a porcentagem de acidentes cadastrados sem 

CAT (ou seja, doenças sem registro) foi de 20,28% do total de casos do setor, contra apenas 2,84% 

para doenças registradas. Neste caso, o numero de doenças sem registro foi “apenas” sete vezes o de 

doenças registradas. 

Os demais segmentos da indústria – extrativo, de construção e de serviços de utilidade pública 

– contabilizam 72.676 acidentes, dos quais 57.540 com CAT, e 15.136 através do NTEP (como já 

dissemos, a totalidade em doenças) – o que representa 20,83% do total do setor,  e 11 vezes o 

numero de casos de doenças com CAT registrada (1332, ou 1,83% do total de casos do segmento). 

 A agropecuária apresentou um total de 27.394 casos. 23.284 foram registrados (85% do total), 

4.110 (15%) não – 13 vezes o número de casos de doenças registradas (318, ou 1,16% do total do 

setor). 

A agricultura juntamente com a pecuária – setor agropecuário – é, sabidamente, o setor de 

menor índice de cobertura previdenciária, pois, cerca de 90% dos trabalhadores desse setor não têm 

carteira assinada e ficam, portanto, à margem da já minguada seguridade social. 

Uma das principais conseqüências da modernização da agricultura brasileira foi a substituição 

progressiva do trabalho manual pelo trabalho mecanizado. A introdução de instrumentos e insumos 



modernos nas tarefas agrícolas ampliou significativamente os tipos de acidentes de trabalho a que 

estão sujeitos os trabalhadores rurais6. Se antes os acidentes de trabalho no meio rural estavam 

restritos basicamente a quedas, ferimentos com ferramentas de trabalho (enxada, facão) e 

envenenamentos causados por animais peçonhentos, a manipulação de agrotóxicos e a utilização 

intensa de máquinas agrícolas ampliou consideravelmente os riscos a que estão sujeitos os 

trabalhadores rurais em seu trabalho diário. 

Temos ainda 43.155 casos de acidentes de trabalho classificados como ignorado, o que 

demonstra a precariedade dos números apresentados, visto que é inadmissível um órgão oficial como 

a DATAPREV (INSS) ignorar o setor que gerou o acidente de trabalho. Dentre o total de casos 

registrados, 6.720 foram notificados através da CAT (15,57%) e 36.435 através do NTEP (84,43%), 

sendo 0,25% a porcentagem de doenças do trabalho notificadas neste item. Notemos que neste caso 

a porcentagem de acidentes/doenças sem CAT registrada é esmagadoramente maior do que aqueles 

registrados. Além disso, a não identificação do setor e portanto da empresa aonde ocorreu o fato, 

impede de maneira definitiva qualquer ação de apuração de responsabilidade e/ou de prevenção.  

A agricultura tem grande participação do PIB e na pauta de exportação, emprega cerca de 20% 

da PEA e abastece a cidade com alimentos e matéria prima para indústria. Dentre os problemas da 

agricultura no Brasil podemos citar: sub-aproveitamento do espaço agrário, já que a estrutura 

fundiária é muito concentrada, de um total de aproximadamente 5,5 milhões de propriedades 

existentes em 1990, 1,2% dessas propriedades (66mil) ocupam 46% da área total, enquanto 50% das 

propriedades (2,7 milhões) ocupam apenas 2,5 da área total. E maior preocupação com os cultivos de 

base comercial e de exportação – commodities – produtos de maior aceitação no mercado mundial, 

com produção voltada para a industrialização e/ou exportação (soja, cana, café, algodão, cacau e 

tabaco, etc.) do que com os cultivos de subsistência, alimentação básica, voltada para o mercado 

interno – milho, feijão, mandioca, arroz e hortifrutigranjeiros. O crédito bancário, o apoio técnico-

agronômico e os subsídios governamentais beneficiam principalmente as commodities, devido à 

busca de equilíbrio na balança comercial. 

Até a década de 1970, 75% dos estabelecimentos industriais concentrava-se no Sudeste, 

principalmente em São Paulo. A partir da década de 1990, começou a ocorrer um processo de 

desconcentração industrial que se acentua no século XXI. 

Em 2003, o número de indústrias no Brasil totalizou cerca de 680 mil, distribuindo-se da 

seguinte forma: 48% no Sudeste, 29% no Sul. 13% no Nordeste, 7% no Centro Oeste e 4% no Norte. 



Da mesma forma, ocorre uma migração das indústrias das capitais para municípios fora das regiões 

metropolitanas. Em 2006, apenas 27% das indústrias permaneciam nas capitais. 

Outro fator que indica continuidade no processo de desconcentração foi o maior crescimento 

industrial ao longo de 2006 nos estados do Pará, Amazonas e Ceará, onde o crescimento superou os 

10%, enquanto São Paulo cresceu menos 5%. 

Entre os fatores que contribuíram para a desconcentração industrial no Brasil podemos citar a 

guerra fiscal entre Estados e Municípios; a consolidação do Mercosul, propiciando um maior 

crescimento industrial nos estados do Sul e no Mato Grosso do Sul, devido à maior proximidade dos 

parceiros econômicos – Paraguai, Uruguai e Argentina; além da força dos sindicatos na região 

metropolitana da Grande São Paulo. 

O setor de serviços ocupa posição de destaque em 2008 na quantidade de acidentes de 

trabalho. O setor envolve a comercialização de produtos em geral, e o oferecimento de serviços 

comerciais, pessoais ou comunitários, a terceiros. Atualmente o setor terciário encontra-se 

extremamente diversificado, com a intensa industrialização que vem ocorrendo praticamente no 

mundo inteiro, diversificando-se, tornando-se mais complexo, sendo o setor da economia que mais 

cresce nas últimas décadas. No presente início de século há um significativo aumento do setor 

terciário devido ao desenvolvimento do país, juntamente com a urbanização da população que 

passou a exigir mais intensamente as atividades de serviços. Nem sempre o setor terciário formal é 

capaz de empregar o grande número de trabalhadores, fazendo surgir nos últimos anos um setor 

informal cada vez maior. A região de maior participação da população feminina na população 

economicamente ativa é a Sudeste, pois se trata da região onde a prestação de serviços é mais 

expressiva e a população feminina destaca-se principalmente em trabalho associado às atividades 

sociais, como saúde, educação, e assistência social. Além disso, cresce a sua participação no setor de 

comércio e serviços públicos em geral. 

As indústrias de transformação, como as de madeira, ocupam posição de destaque após o 

setor de serviços, pela freqüência relativa e gravidade de seus acidentes. Essa posição pode ser 

observada pelo tipo de dano ao trabalhador, freqüência de lesões permanentes e óbitos e pelo longo 

período de afastamento do trabalho. 

Em comparativo Mundial, o Brasil é o quarto colocado no ranking mundial de mortes no 

trabalho, com mais de 2.500 óbitos anuais, perdendo apenas para a China com 14.924, Estados 

Unidos com 5.764 e Rússia com 3.090. Os acidentes de trabalho causam a morte de 02 milhões de 



pessoas por ano no mundo, segundo dados da Organização Internacional do Trabalho - OIT. Os 

números divulgados em abril mostram cerca 270 milhões de acidentes não fatais e 160 milhões de 

novos casos de doenças no ambiente de trabalho. 

Um estudo da Comissão Europeia, citado no relatório Trabalho e Saúde na União Européia - 

UE, de 2002, estima que cerca de 8 milhões de pessoas naquele continente sofrem de problemas de 

saúde, não acidentais, causados ou agravados pela sua atividade profissional. De acordo com dados 

da Comissão Européia, a cada 5 segundos há um acidente de trabalho na Europa. Anualmente, são 7,6 

milhões acidentes nos 15 países mais desenvolvidos do continente. Nos Estados Unidos, foi registrada 

uma taxa de acidentes de trabalho não-fatais e doenças entre os empregadores da indústria privada 

em 2008 de 3,9 casos por 100 equivalentes a trabalhadores de período integral7. Todavia, cada país 

possui suas particularidades de relações de trabalho, legislação e encaminhamentos dos acidentes de 

trabalho. O Brasil possui particularidades e um histórico de legislações no campo do trabalho, bem 

como em sua conjuntura sócio econômica, além de registar somente os trabalhadores em regime de 

CLT, o que difere dos EUA que lidera o ranking de acidentes de trabalho por ter uma notificação mais 

coerente que o Brasil com a realidade de acidentes de trabalho, o que nos faz cogitar que o Brasil 

poderia liderar mundialmente o total de acidentes e doenças de trabalho. 

A divisão da População Economicamente Ativa - PEA no Brasil por setor de atividade 

econômica sofreu grande modificação da década de 1950 até 2000, tendo em vista o processo de 

urbanização e industrialização. A população economicamente ativa – PEA é aquela com idade igual ou 

superior a 10 anos e em exercício de funções remuneradas, englobando tanto a população ocupada, 

quanto temporariamente não ocupada. Na medida em que cresce a urbanização e o desenvolvimento 

econômico do país, cresce também o percentual do PEA. Em 1970, eram economicamente ativas 32% 

da população, passando em 2006 para 47,7 %. 

Dentre as regiões brasileiras, a Norte e a Nordeste são as que apresentam maiores 

concentrações no setor primário, enquanto a Sudeste e a Sul são as regiões de menor concentração 

no primário. 

Na década de 70, o crescimento do setor secundário foi maior, uma vez que o país atravessou 

uma fase de grande desenvolvimento industrial (milagre brasileiro). 

Evidentemente a população ativa utilizada no setor secundário concentra-se fortemente no 

Sudeste, já que a maioria da nossa indústria de transformação encontra-se nessa região. Nos últimos 

anos, entretanto, o setor secundário vem perdendo efetivos em função do processo de automação. 



Quanto ao índice de Desenvolvimento Humano – IDH que considera três indicadores com peso 

equiparado: renda, educação e saúde (longevidade), o Brasil ao longo do início do século XXI, vem 

apresentando um crescimento econômico modesto, se comparado ao crescimento dos demais 

componentes do grupo BRIC (Brasil, Rússia, Índia e China). Além disso, a desigualdade social do País 

ainda é muito expressiva, pois ao considerarmos o índice GINI que expressa a desigualdade social 

contemplado no IPH (Índice de Pobreza Humana), observa-se que o país se destaca entre os de pior 

desempenho.  

Em 2006 e 2007, o Brasil apresentou aumento do IDH de 0,792 para 0,800, porém apresentou 

queda em sua posição no ranking mundial da 63ª para 70ª posição. A causa desta aparente 

contradição está relacionada a um maior crescimento dos índices de outros países que migraram do 

nível médio para o nível alto. 

 

3. Considerações Finais 

 

Obtivemos avanços no tocante aferição de acidentes de trabalho trazidos com a nova 

sistemática de concessão de benefícios acidentários baseada na metodologia do NTEP, que significou 

crucialmente para o movimento sindical o estabelecimento do nexo entre doença e trabalho, 

evitando a subjetividade na definição desta relação. Antes, o não preenchimento da Comunicação de 

Acidente de Trabalho – CAT pelas empresas, até então fator determinante para a exacerbação do 

número de subnotificações, incidia na decisão sobre as medidas a serem tomadas pelos Sindicatos e 

pelos órgãos de prevenção e fiscalização. Por outro lado, o viés ideológico adotado na perícia médica 

do INSS sempre punibilizou a vítima do acidente ou doença de trabalho e favorecer as empresas 

infratoras, que ganhavam no não pagamento de direitos dos trabalhadores, tais como FGTS e 

estabilidade pós-retorno, e nas alíquotas menores do Seguro de Acidentes de Trabalho. 

O mapeamento de benefícios por incapacidade laborativa identificados a partir do NTEP, 

possibilitará a formação de uma base para o cálculo do Fator Acidentário de Prevenção – FAP, 

complementando a nova sistemática de aferição dos acidentes e doenças de trabalho. O FAP será 

elemento para a materialização do processo para flexibilizar as alíquotas de contribuição destinadas 

ao financiamento do benefício de aposentadoria especial e dos concedidos pelo grau de incidência de 

incapacidade laborativa conseqüentes de riscos ambientais do trabalho, tendo como dicotômico 

“bonus-malus” e seu valor serão variáveis entre 0,5 e 2 conforme o maior ou menor grau de 



investimentos em programas de prevenção de acidentes e doenças de trabalho e proteção contra os 

riscos ambientais do trabalho, respectivamente. O investimento por parte das empresas na área de 

segurança e saúde do trabalhador implicará maior ou menor alíquota de contribuição das empresas. 

Além disto, o ônus financeiro antes arcado pelo Regime Geral da Previdência Social, que já 

arca com os custos de acidentes e doenças comuns e as aposentadorias por tempo de serviço e por 

idade, com a contribuição de toda classe trabalhadora do país, hoje está assegurado pelo Seguro de 

Acidentes de Trabalho. 

Entretanto, a subnotificação ainda grande, a falta de humanização nas perícias médicas feitas 

pelo INSS e a impossibilidade de mensuração de acidentes e doenças de trabalho dos trabalhadores 

informais é um recorte do todo e complexo desafio no campo de segurança e saúde do trabalhador. 

Espera-se que todas as reflexões e análises feitas ao longo desta dissertação sejam de valia 

instrumental para pensar o dilema das atuais relações de trabalho e a importância da presença de um 

Estado de bem estar social, agente regulamentador de toda vida e saúde social, política e econômica 

do país em parceria com sindicatos e empresas privadas, com a incumbência de garantir serviços 

públicos e proteção à população do país. 
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A Nova Sistemática de Concessão de Benefícios Acidentários 

 

A partir de abril de 2007 o INSS instituiu uma nova sistemática de concessão de benefícios 

acidentários que teve impacto sobre a forma como são levantadas as estatísticas de acidentes 

de trabalho apresentadas nessa seção. Apresentamos a seguir uma breve explicação sobre os 

fundamentos, as alterações implementadas, seus fundamentos e suas implicações para as 

estatísticas de acidentes de trabalho. 

Em 2004 o Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS aprovou a Resolução no 

1.236/2004 com uma nova metodologia para flexibilizar as alíquotas de contribuição 

destinadas ao financiamento do benefício aposentadoria especial e daqueles concedidos em 

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do 

trabalho. Essa metodologia teve como objetivo, entre outros, estimular o investimento dos 

empregadores em melhorias nos métodos produtivos e na qualificação dos trabalhadores 

visando a reduzir os riscos ambientais do trabalho
1
 . 

A metodologia aprovada necessitava de forma de identificação dos acidentes de trabalho que, 

aliada à CAT, minimizasse a sub-notificação dos acidentes e das doenças do trabalho e a 

conseqüente os benefícios decorrentes da sonegação de informações ao INSS. Estudos 

aplicando fundamentos estatísticos e epidemiológicos, mediante o cruzamento dos dados de 

código da Classificação Internacional de Doenças – CID-10 e de código da Classificação 

Nacional de Atividade Econômica – CNAE, permitiram identificar forte associação entre 

agravos
2
 e as atividades desenvolvidas pelo trabalhador. 

A partir da identificação das fortes associações entre agravo e atividade laboral foi possível 

construir uma matriz, com pares de associação de códigos da CNAE e da CID-10 que subsidia a 

análise da incapacidade laborativa pela medicina pericial do INSS: o Nexo Técnico 

                                                           
1
 O Fator Acidentário de Prevenção - FAP será o elemento que materializará o processo para flexibilizar as alíquotas 

de contribuição destinadas ao financiamento do benefício aposentadoria especial e daqueles concedidos em razão 

do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho. O FAP será 

calculado considerando os registros de acidentes e doenças do trabalho e de benefícios acidentários contabilizados 

em um período de dois anos. Sua aplicação iniciará a partir de janeiro de 2010 e o seu cálculo será processado 

anualmente. 

 

O FAP tem como base a dicotomia “bonus - malus” e seu valor variará entre 0,5 e 2 conforme a efetividade do 

maior ou menor grau de investimentos em programas de prevenção de acidentes e doenças do trabalho e proteção 

contra os riscos ambientais do trabalho, respectivamente. Ainda que a princípio pareça tratar-se de mecanismo 

meramente fiscal-tributário, o FAP trará reflexos imediatos na organização empresarial relativa à segurança e saúde 

do trabalhador, pois o investimento nessa área implicará maior ou menor alíquota de contribuição das empresas. 

 
2
 Agravo é a forma como se convencionou chamar no âmbito da Previdência Social lesões, doenças, transtornos de 

saúde, distúrbios, disfunções ou a síndrome de evolução aguda, subaguda ou crônica, de natureza clínica ou 

subclínica, inclusive morte, independentemente do tempo de latência. 



Epidemiológico Previdenciário – NTEP. O NTEP surge, então, como mais um instrumento 

auxiliar na análise e conclusão acerca da incapacidade laborativa pela perícia médica do INSS. 

A partir da implementação do NTEP a perícia médica passa a adotar três etapas seqüenciais e 

hierarquizadas para a identificação e caracterização da natureza da incapacidade – se 

acidentária ou não-acidentária (previdenciária). As três etapas são: 

1 – Identificação de ocorrência de Nexo Técnico Profissional ou do Trabalho – NTP/T – 

verificação da existência da relação “agravo – exposição” ou “exposição – agravo” (Listas A e B 

do Anexo II do Decreto no 6.042/2007); 

2 – Identificação de ocorrência de Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário – NTEP – 

averiguação do cruzamento do código da CNAE com o código da CID-10 e a presença na matriz 

do NTEP (publicada na Lista B do Anexo II do Decreto no 6.042/2007); 

3 – Identificação de ocorrência de Nexo Técnico por Doença Equiparada a Acidente do 

Trabalho – NTDEAT – implica a análise individual do caso, mediante o cruzamento de todos os 

elementos levados ao conhecimento do médico-perito da situação geradora da incapacidade e 

a anamnese. 

A ocorrência de qualquer um dos três nexos implicará na concessão de um benefício de 

natureza acidentária. Se não houver nenhum dos nexos, o benefício será classificado como 

previdenciário.Com a adoção dessa sistemática, não é mais exigida à entrega de uma CAT e sua 

vinculação a um benefício para a caracterização desse benefício como acidentário. Embora a 

entrega da CAT continue sendo uma obrigação legal, o fim dessa exigência implicou alterações 

nas estatísticas apresentadas nessa seção. Passou-se a ter um conjunto de benefícios 

classificados como acidentários pelo INSS, para os quais não há CAT registrada. Em função 

disso nas tabelas que tratam de acidentes registrados foi incluída uma coluna adicional que 

traz informações sobre os benefícios acidentários concedidos pelo INSS para os quais não 

foram registradas CAT
3
 . O conjunto dos acidentes registrados passou a ser então a soma dos 

acidentes informados por meio da CAT com o conjunto de acidentes presumidos que deram 

origem a benefícios acidentários para os quais não há CAT informada. 

 

                                                           
3
 Cabe observar que embora a entrega da CAT deva, por força de lei, ser feita em até 48 horas da ocorrência do 

acidente, o INSS recebe o documento a qualquer tempo. Portanto, pode ocorrer de uma CAT referente a um 

acidente ser entregue após a concessão de um benefício acidentário originado deste acidente. Nesta seção são 

consideradas todas as CAT entregues no ano civil e todos os benefícios concedidos nesse mesmo ano. 



Acidentes do Trabalho Registrados 

 

Tendo em vista as mudanças na metodologia de caracterização de acidentes de trabalho na 

concessão de benefícios previdenciários a partir de abril de 2007, entende-se como acidentes do 

trabalho aqueles eventos que tiveram Comunicação de Acidente de Trabalho – CAT protocoladas 

no INSS e aqueles que, embora não tenham sido objeto de CAT deram origem a benefício por 

incapacidade de natureza acidentária. As informações aqui apresentadas são do Sistema de 

Comunicação de Acidentes do Trabalho, com base nas Comunicações de Acidentes do Trabalho – 

CATs cadastradas nas Agências da Previdência Social ou pela Internet, bem como do Sistema Único 

de Benefícios – SUB utilizado pelo INSS. 

 

Os principais conceitos tratados neste capítulo são apresentados a seguir: 

Acidentes Com CAT Registrada – corresponde ao número de acidentes cuja Comunicação de 

Acidentes do Trabalho – CAT foi cadastrada no INSS. Não é contabilizado o reinício de tratamento 

ou afastamento por agravamento de lesão de acidente do trabalho ou doença do trabalho, já 

comunicado anteriormente ao INSS. 

Acidentes Sem CAT Registrada – corresponde ao número de acidentes cuja Comunicação de 

Acidentes Trabalho – CAT não foi cadastrada no INSS. O acidente é identificado por meio de um 

dos possíveis nexos: Nexo Técnico Profissional/Trabalho, Nexo Técnico Epidemiológico 

Previdenciário – NTEP ou Nexo Técnico por Doença Equiparada a Acidente do Trabalho. Esta 

identificação é feita pela nova forma de concessão de benefícios acidentários. 

Acidentes Típicos – são os acidentes decorrentes da característica da atividade profissional 

desempenhada pelo acidentado. 

Acidentes de Trajeto – são os acidentes ocorridos no trajeto entre a residência e o local de 

trabalho do segurado e vice-versa. 

Doença profissional ou do trabalho – são aquelas produzidas ou desencadeadas pelo exercício do 

trabalho peculiar a determinado ramo de atividade constante do Anexo II do Regulamento da 

Previdência Social – RPS, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999; e por doença do 

trabalho, aquela adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho 

é realizado e com ele se relacione diretamente, desde que constante do Anexo citado 

anteriormente. 



 

Os dados de acidentes do trabalho com CAT registrada são provenientes das comunicações 

entregues ao INSS. A empresa deve comunicar o acidente do trabalho, ocorrido com seu 

empregado, havendo ou não afastamento do trabalho, até o primeiro dia útil seguinte ao da 

ocorrência e, em caso de morte, de imediato à autoridade competente, sob pena de multa 

variável entre o limite mínimo e o teto máximo do salário-de-contribuição, sucessivamente 

aumentada nas reincidências, aplicada e cobrada na forma do artigo 286 do Regulamento da 

Previdência Social – RPS, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999. 

A CAT é apresentada em três tipos, a saber: tipo 1 – Inicial, 2 – Reabertura e 3 – Óbito. Assim, uma 

CAT é considerada “Inicial” quando corresponder ao registro do evento acidente do trabalho, 

típico ou de trajeto, ou doença profissional ou do trabalho; é considerada “Reabertura” a 

correspondente ao reinício de tratamento ou afastamento por agravamento de lesão de acidente 

do trabalho ou doença profissional ou do trabalho, já comunicado anteriormente ao INSS; e 

“Comunicação de Óbito” a correspondente a falecimento decorrente de acidente ou doença 

profissional ou do trabalho, ocorrido após a emissão da CAT inicial. As CATs de reabertura e de 

comunicação de óbito vinculam-se, sempre, as CATs iniciais, a fim de evitar-se a duplicação na 

captação das informações relativas aos registros. 

A contabilização dos registros de CATs é feita considerando-se a data da ocorrência do acidente. 

No caso de doença profissional ou do trabalho, é considerada a data do início da incapacidade 

laborativa para o exercício da atividade habitual ou o dia em que for realizado o diagnóstico, 

valendo para este efeito o que ocorrer primeiro.  Tabulações posteriores podem gerar números 

diferentes, no caso de registros de acidentes serem realizados em datas posteriores aos seus fatos 

geradores, tendo, conseqüentemente, referência temporal associada a anos anteriores.  

Os dados de acidentes sem CAT registrada são obtidos pelo levantamento da diferença entre o 

conjunto de benefícios acidentários concedidos pelo INSS com data de acidente no ano civil e o 

conjunto de benefícios acidentários concedidos com CAT vinculada, referente ao mesmo ano. Os 

dados de caracterização do acidentado são obtidos do Sistema Único de Benefícios – SUB. 

 

Fonte: Ministério da Previdência  



Acidentes do Trabalho Liquidados 

 

Acidentes do trabalho liquidados correspondem aos acidentes cujos processos foram encerrados 

administrativamente pelo INSS, depois de completado o tratamento e indenizadas as seqüelas. As 

informações apresentadas nesta subseção foram extraídas do Sistema de Comunicação de 

Acidente do Trabalho e do Sistema Único de Benefícios – SUB. Deve ser ressaltado que a nova 

metodologia de caracterização de benefícios acidentários não tornou necessário alterar as tabelas 

dessa subseção, pois as mesmas já consideravam o total de benefícios acidentários concedidos 

pelo INSS. 

 

Os acidentes liquidados são classificados em: 

simples assistência médica – atendimento médico seguido da pronta recuperação do segurado 

para o exercício da atividade laborativa; 

incapacidade com afastamento inferior a 15 dias – entende-se por incapacidade temporária a 

interrupção do exercício laboral durante o período de tratamento psicofísico-social por ocasião do 

acidente do trabalho, sendo que este afastamento, quando inferior ou igual a 15 dias, não gera 

pagamento por parte do INSS, sendo que a cobertura financeira (remuneração salarial) desse 

período é de responsabilidade do empregador; 

incapacidade com afastamento superior a 15 dias – a interrupção do exercício laboral durante o 

período de tratamento psicofísico-social por ocasião do acidente do trabalho, quando superior a 

15 dias, é coberto financeiramente (remuneração salarial) pelo INSS; 

incapacidade permanente – refere-se aos segurados que ficaram permanentemente 

incapacitados para o exercício laboral. A incapacidade permanente pode ser de dois tipos: a) 

parcial é quando após o devido tratamento psicofísico-social, o segurado apresentar seqüela 

definitiva que implique redução da capacidade laborativa devidamente enquadrada em legislação 

específica, redução da capacidade laborativa com exigência de maior esforço para o desempenho 

da mesma atividade que exercia na época do acidente ou em impossibilidade de desempenho da 

atividade que exercia à época do acidente, permitido, porém, o desempenho de outra após 

processo de reabilitação profissional, nos casos indicados pela perícia médica do INSS; e b) total é 

quando o segurado apresentar incapacidade permanente e total para o exercício de qualquer 

atividade laborativa. No primeiro caso a informação é captada a partir da concessão do benefício 



auxílio-acidente por acidente do trabalho (espécie 94) e no segundo o benefício é a aposentadoria 

por invalidez por acidente do trabalho (espécie 92). 

Óbito – é o falecimento do segurado ocorrido em função do acidente do trabalho durante o 

exercício laboral. Esta informação é captada a partir da protocolização da CAT por morte 

decorrente de acidente do trabalho e da habilitação de pensão por morte por acidente do 

trabalho, em caso de morte de segurado em gozo de benefício acidentário, tendo em vista que 

estas pensões são, necessariamente, vinculadas ao óbito decorrente de acidente do trabalho. 

 

Para os acidentes cuja conseqüência foi simples assistência médica e incapacidade temporária 

utilizou-se a Data do Acidente – DA como referência temporal na contabilização dos acidentes 

liquidados a cada ano. Para mensurar o número de acidentes cuja conseqüência, no ano, foi 

incapacidade permanente utilizou-se a Data de Início do Benefício – DIB. 

A contagem dos óbitos a partir do Sistema Único de Benefícios – SUB envolve algumas 

particularidades. A correta mensuração deve considerar os óbitos de segurados que possuíam 

dependentes e, portanto, geraram pensão por morte, mas também os daqueles que morreram e, 

por não possuírem dependentes, não geraram qualquer tipo de benefício. No primeiro caso, dados 

completos estão disponíveis no SUB. No segundo caso, só podem ser obtidos dados parciais, já 

que a rotina de captação do dado indicativo de morte decorrente de acidente do trabalho 

depende da comunicação do óbito através da CAT. 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência  



Acidentes do Trabalho segundo a CID  

 

A CID é periodicamente revisada pela Organização Mundial da Saúde – OMS. Sua versão mais 

recente, resulta da 10ª Revisão da Classificação Internacional de Doenças e passou a ter a seguinte 

denominação: Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 

Saúde. Na prática, é conhecida como CID-10. A CID 10 adota um código alfanumérico composto 

por uma letra e até quatro caracteres numéricos. Cada capítulo da CID-10 é identificado por uma 

letra, como por exemplo, seu Capítulo V identificado pela letra F. Ou seja, toda vez que um código 

da CID-10 se inicie pela letra F, aquela categoria diagnóstica identifica um transtorno mental ou de 

comportamento. 

Com base no compromisso assumido pelo Governo Brasileiro, quando da realização da 43ª 

Assembléia Mundial de Saúde, o Ministério da Saúde, por intermédio da Portaria no 1.311, de 12 

de setembro de 1997, definiu a implantação da CID-10, a partir da competência de janeiro de 

1998, em todo o território nacional. No entanto, a implantação na Previdência Social só foi 

efetuada em dezembro de 1998. Vale ressaltar que a partir de um estudo que consistia no 

levantamento de todos os códigos utilizados nas conclusões médico-periciais, elaborado pela área 

de perícia médica, a CID-10 foi otimizada, desconsiderando os códigos que não constavam nas 

referidas conclusões. 

O uso da CID-10 pelo INSS permitiu padronizar a classificação de doenças em relação às demais 

instituições de saúde, que já a haviam implantado, e representou agilidade nas rotinas de 

trabalho, gerando melhorias na qualidade dos serviços prestados aos segurados, ou seja, a perícia 

médica melhorou sua articulação com a área de reabilitação profissional e serviço social na busca 

da recuperação da capacidade laborativa do segurado e de sua inserção no mercado de trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência  



TípicosTípicosTípicosTípicos TrajetoTrajetoTrajetoTrajeto DoençasDoençasDoençasDoenças
1.9701.9701.9701.970 7.284.022 1.199.672 14.502 5.937 2.232 1.222.343
1.9711.9711.9711.971 7.553.472 1.308.335 18.138 4.050 2.587 1.333.110
1.9721.9721.9721.972 8.148.987 1.479.318 23.389 2.016 2.854 1.507.577
1.9731.9731.9731.973 10.956.956 1.602.517 28.395 1.784 3.173 1.635.869
1.9741.9741.9741.974 11.537.024 1.756.649 38.273 1.839 3.833 1.800.594
1.9751.9751.9751.975 12.996.796 1.869.689 44.307 2.191 4.001 1.920.188
1.9761.9761.9761.976 14.945.489 1.692.833 48.394 2.598 3.900 1.747.725
1.9771.9771.9771.977 16.589.605 1.562.957 48.780 3.013 4.445 1.619.195
1.9781.9781.9781.978 16.638.799 1.497.934 48.511 5.016 4.342 1.555.803
1.9791.9791.9791.979 17.637.127 1.388.525 52.279 3.823 4.673 1.449.300
1.9801.9801.9801.980 18.686.355 1.404.531 55.967 3.713 4.824 1.469.035
1.9811.9811.9811.981 19.188.536 1.215.539 51.722 3.204 4.808 1.275.273
1.9821.9821.9821.982 19.476.362 1.117.832 57.874 2.766 4.496 1.182.968
1.9831.9831.9831.983 19.671.128 943.110 56.989 3.016 4.214 1.007.329
1.9841.9841.9841.984 19.673.915 901.238 57.054 3.233 4.508 966.033
1.9851.9851.9851.985 21.151.994 1.010.340 63.515 4.006 4.384 1.082.245
1.9861.9861.9861.986 22.163.827 1.129.152 72.693 6.014 4.578 1.212.437
1.9871.9871.9871.987 22.617.787 1.065.912 64.830 6.382 5.738 1.142.862
1.9881.9881.9881.988 23.661.579 927.424 60.284 5.029 4.616 997.353
1.9891.9891.9891.989 24.486.553 825.081 58.424 4.838 4.554 892.897
1.9901.9901.9901.990 23.198.656 632.012 56.343 5.217 5.355 698.927
1.9911.9911.9911.991 23.004.264 587.560 46.679 6.281 4.464 644.984
1.9921.9921.9921.992 22.272.843 490.916 33.299 8.299 3.634 536.148
1.9931.9931.9931.993 23.165.027 374.167 22.709 15.417 3.110 415.403
1.9941.9941.9941.994 23.667.241 350.210 22.824 15.270 3.129 391.433
1.9951.9951.9951.995 23.755.736 374.700 28.791 20.646 3.967 428.104
1.9961.9961.9961.996 23.830.312 325.870 34.696 34.889 4.488 399.943
1.9971.9971.9971.997 24.104.428 347.482 37.213 36.648 3.469 424.812
1.9981.9981.9981.998 24.491.635 347.738 36.114 30.489 3.793 418.134
1.9991.9991.9991.999 24.993.265 326.404 37.513 23.903 3.896 391.716
2.0002.0002.0002.000 26.228.629 304.963 39.300 19.605 3.094 366.962
2.0012.0012.0012.001 27.189.614 282.965 38.799 18.487 2.753 343.004
2.0022.0022.0022.002 28.683.913 323.879 46.881 22.311 2.968 396.039
2.0032.0032.0032.003 29.544.927 325.577 49.642 23.858 2.674 401.751
2.0042.0042.0042.004 31.407.576 375.171 60.335 30.194 2.839 468.539
2.0052.0052.0052.005 33.238.617 398.613 67.971 33.096 2.766 502.446
2.0062.0062.0062.006 35.155.249 403.264 73.981 26.645 2.717 506.607
2.0072.0072.0072.007 38.658.444 417.036 79.005 22.374 2.845 659.523
2.0082.0082.0082.008 41.852.556 438.536 88.156 18.576 2.757 747.663

FONTE: DATAPREV, CAT.

NOTA: Os dados são preliminares, estando sujeitos a correções.

Acidentes de Trabalho Registrados 1970-2008Acidentes de Trabalho Registrados 1970-2008Acidentes de Trabalho Registrados 1970-2008Acidentes de Trabalho Registrados 1970-2008

ÓbitosÓbitosÓbitosÓbitos TotalTotalTotalTotalTrabalhadoresTrabalhadoresTrabalhadoresTrabalhadoresAnoAnoAnoAno
AcidentesAcidentesAcidentesAcidentes
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Masculino Feminino Ignorado Masculino Feminino Ignorado Masculino Feminino Ignorado Masculino Feminino Ignorado Masculino Feminino Ignorado Masculino Feminino

       TOTAL       TOTAL       TOTAL       TOTAL 544044544044544044544044 203617203617203617203617 2222 414532414532414532414532 130734130734130734130734 2222 345633345633345633345633 92903929039290392903 0000 58499584995849958499 29656296562965629656 1111 10400104001040010400 8175817581758175 1111 129512129512129512129512 72883728837288372883

Até 19 anos 21342 4764 0 18314 3901 0 15324 2811 0 2903 1010 0 87 80 0 3028 863

20 a 24 anos 98071 25743 0 84408 19924 0 70405 13995 0 13252 5231 0 751 698 0 13663 5819

25 a 29 anos 103149 36608 0 85453 26640 0 71144 19017 0 12922 6193 0 1387 1430 0 17696 9968

GRUPOS DE IDADE

QUANTIDADE DE ACIDENTES DO TRABALHO

Com CAT Registrada

Motivo Sem CAT Registrada

ACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHO

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os grupos de idade - 2008Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os grupos de idade - 2008Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os grupos de idade - 2008Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os grupos de idade - 2008

Doença do TrabalhoTrajetoTípico
Total

Total

30 a 34 anos 84569 32811 1 66405 22080 1 55647 15928 0 9203 4680 1 1555 1472 0 18164 10731

35 a 39 anos 68215 29292 0 50634 18331 0 42225 13266 0 6810 3696 0 1599 1369 0 17581 10961

40 a 44 anos 59514 26399 1 41464 15177 1 34455 10868 0 5271 3033 0 1738 1276 1 18050 11222

45 a 49 anos 47154 22311 0 31079 11841 0 25768 8259 0 3727 2556 0 1584 1026 0 16075 10470

50 a 54 anos 33937 16240 0 20793 7893 0 17312 5443 0 2442 1860 0 1039 590 0 13144 8347

55 a 59 anos 19468 7230 0 10782 3608 0 9030 2395 0 1278 1007 0 474 206 0 8686 3622

60 a 64 anos 6982 1731 0 3913 997 0 3255 700 0 508 274 0 150 23 0 3069 734

65 a 69 anos 1183 358 0 870 233 0 732 155 0 111 76 0 27 2 0 313 125

70 anos e mais 361 106 0 320 85 0 247 49 0 65 35 0 8 1 0 41 21

IgnoradaIgnoradaIgnoradaIgnorada 99999999 24242424 0000 97979797 24242424 0000 89898989 17171717 0000 7777 5555 0000 1111 2222 0000 2222 0000

FONTE: DATAPREV, CAT.

NOTA: Os dados são preliminares, estando sujeitos a correções.

(1) Inclui os acidentes do Trabalho com sexo ignorado.
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Típico Trajeto
Doença do 
Trabalho

TOTALTOTALTOTALTOTAL 747663747663747663747663 545268545268545268545268 438536438536438536438536 88156881568815688156 18576185761857618576 202395202395202395202395
Outros 140007 103300 82363 15625 5312 36707
S61 - Ferimento do punho e da mão 80949 76609 75131 1376 102 4340
M54 - Dorsalgia 55450 14709 12068 1212 1429 40741
S62 - Fratura ao nível do punho e da mão 48757 38146 32575 5472 99 10611
S60 - Traumatismo superficial do punho e da mão 35752 34522 31552 2891 79 1230
S93 - Luxação, entorse e distensão das articulações e ligamentos 
ao nível do tornozelo e pé

25757 23176 16348 6793 35 2581

M75 - Lesões do ombro 22926 5380 1685 234 3461 17546
M65 - Sinovite e tenossinovite 22775 6147 2319 267 3561 16628
S82 - Fratura da perna, incluindo tornozelo 21704 14547 7282 7210 55 7157
S92 - Fratura do pé (exceto do tornozelo) 20073 14852 10920 3889 43 5221
S80 - Traumatismo superficial da perna 17579 16608 11698 4874 36 971
S52 - Fratura do antebraço 15790 11074 6921 4110 43 4716
S90 - Traumatismo superficial do tornozelo e do pé 15408 14703 12223 2455 25 705
S01 - Ferimento da cabeça 13041 12808 11542 1253 13 233
S83 - Luxação, entorse e distensão das articulações e dos 
ligamentos do joelho

12322 8868 6889 1913 66 3454

S81 - Ferimento da perna 11027 10008 8091 1913 4 1019
S42 - Fratura do ombro e do braço 10946 7315 3031 4248 36 3631
S91 - Ferimentos do tornozelo e do pé 9454 8258 7442 803 13 1196
T14 - Traumatismo de região não especificada do corpo 8596 8452 6796 1643 13 144
G56 - Mononeuropatias dos membros superiores 8465 1404 234 21 1149 7061
S68 - Amputação traumática ao nível do punho e da mão 8357 6286 6146 130 10 2071
S51 - Ferimento do antebraço 7562 7245 6601 636 8 317
S40 - Traumatismo superficial do ombro e do braço 7164 6763 4897 1828 38 401
S50 - Traumatismo superficial do cotovelo e do antebraço 7070 6779 5239 1518 22 291
F43 - Reações ao “stress” grave e transtornos de adaptação 7026 4106 3622 174 310 2920
S63 - Luxação, entorse e distensão das articulações e ligamentos 
ao nível do punho e da mão

6694 5831 4979 821 31 863

M51 - Outros transtornos de discos intervertebrais 6672 1678 843 46 789 4994
T15 - Corpo estranho na parte externa do olho 6258 6227 6123 97 7 31
M77 - Outras entesopatias 6220 1527 530 52 945 4693
S43 - Luxação, entorse e distensão das articulações e dos 
ligamentos da cintura escapular

5954 4456 3022 1387 47 1498

M25 - Outros transtornos articulares NCOP 5707 2471 1883 436 152 3236
S00 - Traumatismo superficial da cabeça 5423 5349 4484 858 7 74
F32 - Episodios depressivos 5208 338 110 24 204 4870
T23 - Queimadura e corrosão do punho e da mão 4952 4705 4668 28 9 247
S06 - Traumatismo intracraniano 4323 3442 2009 1412 21 881
S20 - Traumatismo superficial do tórax 4192 3931 3080 848 3 261
T07 - Traumatismos múltiplos não especificados 4099 3831 1803 2017 11 268
S72 - Fratura do fêmur 4089 2875 1273 1592 10 1214

S30 - Traumatismo superficial do abdome, do dorso e da pelve 3800 3644 2967 658 19 156

M23 - Transtornos internos dos joelhos 3781 1530 1118 329 83 2251
S70 - Traumatismo superficial do quadril e da coxa 3627 3445 2631 808 6 182
Z20 - Contato com e exposição a doenças transmissíveis 3616 3616 3559 5 52 0
S22 - Fratura de costela(s), esterno e coluna torácica 3557 2461 1769 683 9 1096
T00 - Traumatismos superficiais envolvendo múltiplas regiões do 
corpo

3509 3391 1765 1621 5 118

S05 - Traumatismo do olho e da órbita ocular 3402 3082 2974 101 7 320
S32 - Fratura da coluna lombar e da pelve 3304 2323 1505 807 11 981
S66 - Traumatismo de músculo e tendão ao nível do punho e 
da mão

3148 2304 2174 118 12 844

ACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHO

Quantidade de acidentes do trabalho,  por situação de registro e motivo, segundo os 50 códigos Quantidade de acidentes do trabalho,  por situação de registro e motivo, segundo os 50 códigos Quantidade de acidentes do trabalho,  por situação de registro e motivo, segundo os 50 códigos Quantidade de acidentes do trabalho,  por situação de registro e motivo, segundo os 50 códigos 
da Classificação Internacional de Doenças (CID) mais incidentes - 2008da Classificação Internacional de Doenças (CID) mais incidentes - 2008da Classificação Internacional de Doenças (CID) mais incidentes - 2008da Classificação Internacional de Doenças (CID) mais incidentes - 2008

Total
Sem CAT 
RegistradaTotal

50 CÓDIGOS CID MAIS INCIDENTES

QUANTIDADE DE ACIDENTES DO TRABALHO
Com CAT Registrada

Motivo



Típico Trajeto
Doença do 
Trabalho

ACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHO

Quantidade de acidentes do trabalho,  por situação de registro e motivo, segundo os 50 códigos Quantidade de acidentes do trabalho,  por situação de registro e motivo, segundo os 50 códigos Quantidade de acidentes do trabalho,  por situação de registro e motivo, segundo os 50 códigos Quantidade de acidentes do trabalho,  por situação de registro e motivo, segundo os 50 códigos 
da Classificação Internacional de Doenças (CID) mais incidentes - 2008da Classificação Internacional de Doenças (CID) mais incidentes - 2008da Classificação Internacional de Doenças (CID) mais incidentes - 2008da Classificação Internacional de Doenças (CID) mais incidentes - 2008

Total
Sem CAT 
RegistradaTotal

50 CÓDIGOS CID MAIS INCIDENTES

QUANTIDADE DE ACIDENTES DO TRABALHO
Com CAT Registrada

Motivo

S69 - Outros traumatismos e os não especificados do punho e 
da mão

3057 2768 2560 193 15 289

T22 - Queimadura e corrosão do ombro e membro superior, 
exceto punho e mão

3039 2935 2904 28 3 104

S41 - Ferimento do ombro e do braço 3031 2928 2524 402 2 103
M79 - Outros transtornos dos tecidos moles, não classificados 
em outra parte

2903 2049 1614 283 152 854

IgnoradoIgnoradoIgnoradoIgnorado 141141141141 66666666 50505050 14141414 2222 75757575

FONTE: DATAPREV, CAT.

NOTA: Os dados são preliminares, estando sujeitos a correções.
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Quantidade de acidentes do trabalho,  por situação de 

registro e motivo, segundo 20 CID mais incidentes 2008
G56 - Mononeuropatias dos membros superiores

T14 - Traumatismo de região não especificada do 

corpo

S91 - Ferimentos do tornozelo e do pé

S42 - Fratura do ombro e do braço

S81 - Ferimento da perna

S83 - Luxação, entorse e distensão das articulações e 

dos ligamentos do joelho

S01 - Ferimento da cabeça

S90 - Traumatismo superficial do tornozelo e do pé

S52 - Fratura do antebraço

S80 - Traumatismo superficial da perna

S92 - Fratura do pé (exceto do tornozelo)

S82 - Fratura da perna, incluindo tornozelo

M65 - Sinovite e tenossinovite

M75 - Lesões do ombro

S93 - Luxação, entorse e distensão das articulações e 

ligamentos ao nível do tornozelo e pé

S60 - Traumatismo superficial do punho e da mão

S62 - Fratura ao nível do punho e da mão

M54 - Dorsalgia

S61 - Ferimento do punho e da mão

Outros



Típico Trajeto
Doença do 
Trabalho

TOTALTOTALTOTALTOTAL 747663747663747663747663 545268545268545268545268 438536438536438536438536 88156881568815688156 18576185761857618576 202395202395202395202395
Dedo 139997 1516 903 581 32 0
Mão (Exceto Punho ou Dedos) 42581 2628 934 31 1663 0
Pé (Exceto Artelhos) 39519 20084 19599 393 92 0
Joelho 28116 2184 1786 313 85 0
Dorso (Inclusive Músculos Dorsais, Coluna e Medula Espinhal) 23011 2705 2240 340 125 0
Antebraço (Entre o Punho e o Cotovelo) 21229 911 685 223 3 0
Olho (Inclusive Nervo Ótico e Visão) 20084 8839 7339 1458 42 0
Partes Múltiplas 19592 6636 4616 1947 73 0
Braço (Entre o Punho e o Ombro) 19204 14532 12038 2219 275 0
Articulação do Tornozelo 18663 19204 13620 4270 1314 0
Perna (do Tornozelo, Exclusive, ao Joelho, Exclusive) 18101 5695 4200 1316 179 0
Ombro 17677 2148 1563 538 47 0
Perna (Entre o Tornozelo e a Pélvis) 17444 5596 3824 1325 447 0
Cabeça, Não Informado 14532 21229 16998 3509 722 0
Punho 12827 12827 9377 2018 1432 0
Face, Partes Múltiplas 8839 42581 38884 3194 503 0
Membros Superiores, Não Informado 7390 139997 135074 4459 464 0
Cabeça, Partes Múltiplas 6636 5253 3034 1525 694 0
Braço (Acima do Cotovelo) 5695 7390 4211 1350 1829 0
Membros Inferiores, Não Informado 5665 17677 9711 4482 3484 0
Cotovelo 5596 4822 3598 1146 78 0
Membros Superiores, Partes Múltiplas 5253 23011 18289 2430 2292 0
Tórax (Inclusive Órgãos Internos) 4822 4096 2913 944 239 0
Abdome (Inclusive Órgãos Internos) 4096 3479 2550 860 69 0
Sistema Nervoso 4040 3059 2102 870 87 0
Coxa 3610 2764 2232 444 88 0
Quadris (Inclusive Pélvis, Órgãos Pélvicos e Nádegas) 3479 17444 12290 5075 79 0
Membros Inferiores, Partes Múltiplas 3472 3610 2998 597 15 0
Tronco, Parte Múltiplas 3059 28116 20204 7608 304 0
Tronco, Não Informado 2764 18101 12609 5403 89 0
Boca (Inclusive Lábios, Dentes, Língua, Garganta e Paladar) 2705 18663 12964 5651 48 0
Ouvido (Externo, Médio, Interno, Audição e Equilíbrio) 2628 39519 31942 7450 127 0
Artelho 2270 2270 1980 281 9 0
Nariz (Inclusive Fossas Nasais, Seios da Face e Olfato) 2184 3472 1841 1571 60 0
Pescoço 2148 5665 3899 1692 74 0
Crânio (Inclusive Encéfalo) 1516 19592 9274 10003 315 0
Aparelho Respiratório 1184 974 706 148 120 0
Sistemas e Aparelhos 974 151 70 12 69 0
Mandíbula (Inclusive Queixo) 911 1184 923 77 184 0
Sistema Músculo-Esquelético 526 4040 3360 177 503 0
Aparelho Digestivo 423 423 348 20 55 0
Aparelho Gênito-Urinário 401 401 271 84 46 0
Sistemas E Aparelhos, Não Informado 254 526 384 87 55 0
Aparelho Circulatório 151 254 153 35 66 0
Localização da lesão, Não Informado 0 0 0 0 0 0

IgnoradoIgnoradoIgnoradoIgnorado 202395202395202395202395 0000 0000 0000 0000 202395202395202395202395

FONTE: DATAPREV, CAT.

NOTA: Os dados são preliminares, estando sujeitos a 
correções.

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo a parte do corpo Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo a parte do corpo Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo a parte do corpo Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo a parte do corpo 
atingida - 2008atingida - 2008atingida - 2008atingida - 2008

ACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHO

Total
PARTE DO CORPO ATINGIDA

TOTAL
Sem CAT 
Registrada

QUANTIDADE DE ACIDENTES DO TRABALHO 
Com CAT Registrada

Motivo



1
3

9
9

9
7

100000

120000

140000

160000

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo a 

parte do corpo atingida 2008

Dedo

Mão (Exceto Punho ou Dedos)

Pé (Exceto Artelhos)

Joelho

Dorso (Inclusive Músculos Dorsais, Coluna e Medula Espinhal)

Antebraço (Entre o Punho e o Cotovelo)

Olho (Inclusive Nervo Ótico e Visão)

Partes Múltiplas

Braço (Entre o Punho e o Ombro)

4
2

5
8

1

3
9

5
1

9

2
8

1
1

6

2
3

0
1

1

2
1

2
2

9

2
0

0
8

4

1
9

5
9

2

1
9

2
0

4

1
8

6
6

3

1
8

1
0

1

1
7

6
7

7

1
7

4
4

4

1
4

5
3

2

1
2

8
2

7

8
8

3
9

7
3

9
0

6
6

3
6

5
6

9
5

5
6

6
5

20000

40000

60000

80000

Braço (Entre o Punho e o Ombro)

Articulação do Tornozelo

Perna (do Tornozelo, Exclusive, ao Joelho, Exclusive)

Ombro

Perna (Entre o Tornozelo e a Pélvis)

Cabeça, Não Informado

Punho

Face, Partes Múltiplas

Membros Superiores, Não Informado

Cabeça, Partes Múltiplas

Braço (Acima do Cotovelo)

0

TOTAL

Membros Inferiores, Não Informado



Típico Trajeto
Doença do 

Trabalho
TOTALTOTALTOTALTOTAL 747663747663747663747663 545268545268545268545268 438536438536438536438536 88156881568815688156 18576185761857618576 202395202395202395202395

Trabalhadores de funções transversais 74241 7 7 0 0 0

Trabalhadores dos serviços 73947 4 4 0 0 0

Trabalhadores da transformação de metais e de compósitos 52726 14 10 4 0 0
Trabalhadores da Indústria extrativa e da construção civil 45868 188 117 65 6 0

Escriturários 40327 119 83 33 3 0

Trabalhadores na exploração agropecuária 35688 117 87 29 1 0

Técnicos de nível médio das ciências biológicas, bioquímicas, 

da saúde e afins
27338 4308 2625 1025 658 0

Trabalhadores da fabricação de alimentos, bebidas e fumo 23443 87 59 25 3 0

Vendedores e prestadores de serviços do comércio 18478 1809 1026 688 95 0

Trabalhadores nas indústrias têxtil, do curtimento, do vestuário 

e das artes gráficas
17363 5188 4327 780 81 0

Trabalhadores em serviços de reparação e manutenção 

mecânica
16947 1820 1154 576 90 0

Outros trabalhadores da conservação, manutenção e 

reparação
12739 149 65 65 19 0

Trabalhadores de atendimento ao público 11249 3198 1629 1159 410 0

Operadores de produção, captação, tratamento e 

distribuição (energia, água e utilidades) 
9052 648 381 216 51 0

Trabalhadores em indústrias de processos contínuos e outras 

indústrias
8940 771 624 139 8 0

Trabalhadores das indústrias de madeira e do mobiliário 8732 7831 5886 1724 221 0

Técnicos de nível médio das ciências físicas, químicas, 

engenharia e afins
7831 27338 23296 3705 337 0

Trabalhadores de instalações siderúrgicas e de materiais de 

construção
7649 1206 770 395 41 0

Trabalhadores da fabricação e instalação eletroeletrônica 7574 1313 967 299 47 0

Profissionais das ciências biológicas, da saúde e afins 5188 4667 2604 1729 334 0

Técnicos de nível médio nas ciências administrativas 4667 1155 846 259 50 0

Gerentes 4308 3133 2310 671 152 0

Polimantenedores 4229 40327 26550 11230 2547 0

Pescadores e extrativistas florestais 3789 11249 5165 4971 1113 0

Profissionais das ciências sociais e humanas 3198 73947 55803 16394 1750 0

Outros técnicos de nível médio 3133 18478 11970 6095 413 0

Trabalhadores da mecanização agropecuária e florestal 3112 378 348 27 3 0

Profissionais do ensino 1820 35688 33266 2165 257 0

Joalheiros, vidreiros, ceramistas e afins 1820 3789 3507 211 71 0

Profissionais das ciências exatas, físicas e da engenharia 1809 3112 2763 294 55 0

Trabalhadores de instalações e máquinas de fabricação de 

celulose e papel
1697 45868 40438 4355 1075 0

Técnicos de nível médio em serviços de Transportes 1313 52726 46217 4456 2053 0

Professores leigos e de nível médio 1206 7574 5836 1092 646 0

Técnicos em nivel médio dos serviços culturais, das 

comunicações e dos desportos
1155 201 155 37 9 0

Técnicos polivalentes 771 1820 1541 242 37 0

Comunicadores, artistas e religiosos 648 17363 13376 3180 807 0

Produtores na exploração agropecuária 378 8732 7624 901 207 0

Montadores de aparelhos e instrumentos de precisão e 

musicais
201 74241 61706 10359 2176 0

Membros superiores e dirigentes do Poder Público 188 8940 7625 942 373 0

Profissionais das ciências jurídicas 149 7649 6906 531 212 0

Dirigentes de empresas e organizações (exceto de interesse 

público)
119 1697 1531 133 33 0

Diretores e gerentes em empresa de serviços de saúde, da 

educação, ou de serviços culturais, sociais ou pessoais
117 23443 20273 2076 1094 0

Pesquisadores e profissionais policientíficos 87 9052 7726 945 381 0

Total
Sem CAT 

RegistradaTotal

SUBGRUPOS DA CBO

QUANTIDADE DE ACIDENTES DO TRABALHO

Com CAT Registrada

Motivo

ACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHO

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os subgrupos da Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os subgrupos da Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os subgrupos da Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os subgrupos da 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 2008Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 2008Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 2008Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 2008



Típico Trajeto
Doença do 

Trabalho

Total
Sem CAT 

RegistradaTotal

SUBGRUPOS DA CBO

QUANTIDADE DE ACIDENTES DO TRABALHO

Com CAT Registrada

Motivo

ACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHO

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os subgrupos da Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os subgrupos da Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os subgrupos da Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e motivo, segundo os subgrupos da 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 2008Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 2008Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 2008Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) - 2008

Bombeiros Militares 14 16947 14980 1668 299 0

Membros das Forças Armadas 7 4229 3518 621 90 0

Policiais Militares 4 12739 10830 1641 268 0

IgnoradoIgnoradoIgnoradoIgnorado 202404202404202404202404 9999 5555 4444 0000 202395202395202395202395

FONTE: DATAPREV, CAT.

NOTA: Os dados são preliminares, estando sujeitos a 

correções.
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Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do 

registro e motivo, segundo CBO 2008
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Trabalhadores nas indústrias têxtil, do curtimento, do 
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QUANTIDADE DE ACIDENTES DO TRABALHO
Com CAT Registrada

Motivo

Típico Trajeto
Doença do 

Trabalho
       BRASIL       BRASIL       BRASIL       BRASIL 747663747663747663747663 545268545268545268545268 438536438536438536438536 88156881568815688156 18576185761857618576 202395202395202395202395

    NORTE    NORTE    NORTE    NORTE 29571295712957129571 21783217832178321783 17512175121751217512 3078307830783078 1193119311931193 7788778877887788
Rondônia 4615 2693 2044 519 130 1922
Acre 805 437 303 98 36 368
Amazonas 9224 7188 5629 829 730 2036
Roraima 529 218 138 75 5 311
Pará 11633 9405 7988 1179 238 2228
Amapá 635 513 391 113 9 122
Tocantins 2130 1329 1019 265 45 801

    NORDESTE    NORDESTE    NORDESTE    NORDESTE 83818838188381883818 55869558695586955869 44794447944479444794 8615861586158615 2460246024602460 27949279492794927949
Maranhão 5627 3519 2956 473 90 2108
Piauí 2521 1079 794 256 29 1442
Ceará 10025 6214 4482 1451 281 3811
Rio Grande do Norte 8400 6545 5470 892 183 1855
Paraíba 4229 2773 2198 426 149 1456
Pernambuco 16565 11677 9078 2087 512 4888
Alagoas 8420 6843 6114 623 106 1577
Sergipe 3042 2217 1795 345 77 825
Bahia 24989 15002 11907 2062 1033 9987

ACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHO

Sem CAT
 RegistradaTotal

GRANDES REGIÕES
E

UNIDADES DA FEDERAÇÃO
Total

Quantidade de acidentes do trabalho, por situação de registro e motivo, segundo as Grandes Quantidade de acidentes do trabalho, por situação de registro e motivo, segundo as Grandes Quantidade de acidentes do trabalho, por situação de registro e motivo, segundo as Grandes Quantidade de acidentes do trabalho, por situação de registro e motivo, segundo as Grandes 
Regiões e Unidades da Federação - 2008Regiões e Unidades da Federação - 2008Regiões e Unidades da Federação - 2008Regiões e Unidades da Federação - 2008

    SUDESTE    SUDESTE    SUDESTE    SUDESTE 411290411290411290411290 315263315263315263315263 252374252374252374252374 52567525675256752567 10322103221032210322 96027960279602796027
Minas Gerais 77417 57389 48012 8083 1294 20028
Espírito Santo 17326 12674 10560 1818 296 4652
Rio de Janeiro 52934 39295 29468 7305 2522 13639
São Paulo 263613 205905 164334 35361 6210 57708

    SUL    SUL    SUL    SUL 170990170990170990170990 113871113871113871113871 93043930439304393043 17212172121721217212 3616361636163616 57119571195711957119
Paraná 57057 40605 33645 6035 925 16452
Santa Catarina 51002 28831 22681 5152 998 22171
Rio Grande do Sul 62931 44435 36717 6025 1693 18496

    CENTRO-OESTE    CENTRO-OESTE    CENTRO-OESTE    CENTRO-OESTE 51994519945199451994 38482384823848238482 30813308133081330813 6684668466846684 985985985985 13512135121351213512
Mato Grosso do Sul 11342 8295 6765 1327 203 3047
Mato Grosso 13677 9575 7969 1400 206 4102
Goiás 17715 14431 11570 2625 236 3284
Distrito Federal 9260 6181 4509 1332 340 3079

FONTE: DATAPREV, CAT.

NOTA: Os dados são preliminares, estando sujeitos a correções.
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Total
Menos de 
15 dias

Mais de 15 
dias

       BRASIL       BRASIL       BRASIL       BRASIL 764933764933764933764933 104070104070104070104070 646035646035646035646035 313310313310313310313310 332725332725332725332725 12071120711207112071 2757275727572757

    NORTE    NORTE    NORTE    NORTE 30550305503055030550 4437443744374437 25252252522525225252 12923129231292312923 12329123291232912329 661661661661 200200200200
Rondônia 4856 276 4334 1591 2743 212 34
Acre 855 57 740 231 509 51 7
Amazonas 9433 1359 7949 4863 3086 84 41
Roraima 544 12 509 134 375 20 3
Pará 12021 2370 9324 5060 4264 240 87
Amapá 651 113 524 276 248 10 4
Tocantins 2190 250 1872 768 1104 44 24

    NORDESTE    NORDESTE    NORDESTE    NORDESTE 86441864418644186441 12330123301233012330 71575715757157571575 32573325733257332573 39002390023900239002 2145214521452145 391391391391
Maranhão 5802 997 4619 1940 2679 149 37
Piauí 2600 140 2361 671 1690 81 18
Ceará 10296 773 9228 3682 5546 242 53
Rio Grande do Norte 8547 3001 5426 2650 2776 92 28
Paraíba 4378 665 3564 1456 2108 128 21
Pernambuco 17004 1705 14907 7512 7395 325 67
Alagoas 8576 556 7898 5403 2495 91 31
Sergipe 3157 551 2497 1278 1219 90 19
Bahia 26081 3942 21075 7981 13094 947 117

    SUDESTE    SUDESTE    SUDESTE    SUDESTE 419975419975419975419975 61725617256172561725 351213351213351213351213 183207183207183207183207 168006168006168006168006 5699569956995699 1338133813381338
Minas Gerais 79019 12952 64534 32686 31848 1194 339
Espírito Santo 17762 2777 14529 7182 7347 347 109
Rio de Janeiro 54079 9548 43660 20050 23610 707 164
São Paulo 269115 36448 228490 123289 105201 3451 726

    SUL    SUL    SUL    SUL 174623174623174623174623 20129201292012920129 151244151244151244151244 61749617496174961749 89495894958949589495 2756275627562756 494494494494
Paraná 58276 7359 49783 23976 25807 933 201
Santa Catarina 52139 4347 46729 14955 31774 911 152
Rio Grande do Sul 64208 8423 54732 22818 31914 912 141

    CENTRO-OESTE    CENTRO-OESTE    CENTRO-OESTE    CENTRO-OESTE 53344533445334453344 5449544954495449 46751467514675146751 22858228582285822858 23893238932389323893 810810810810 334334334334
Mato Grosso do Sul 11645 1684 9706 4194 5512 194 61
Mato Grosso 14078 1357 12424 5617 6807 170 127
Goiás 18180 1817 15948 8730 7218 315 100
Distrito Federal 9441 591 8673 4317 4356 131 46

FONTE: DATAPREV, SUB, CAT.

NOTA: Os dados são preliminares, estando sujeitos a correções.

Total

Conseqüência
Incapacidade TemporáriaAssistência 

Médica

QUANTIDADE DE ACIDENTES DO TRABALHO LIQUIDADOS

Quantidade de acidentes do trabalho liquidados, por conseqüência, segundo as Quantidade de acidentes do trabalho liquidados, por conseqüência, segundo as Quantidade de acidentes do trabalho liquidados, por conseqüência, segundo as Quantidade de acidentes do trabalho liquidados, por conseqüência, segundo as 
Grandes Regiões e Unidades da Federação - 2008Grandes Regiões e Unidades da Federação - 2008Grandes Regiões e Unidades da Federação - 2008Grandes Regiões e Unidades da Federação - 2008

ACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHOACIDENTES DO TRABALHO

Óbito

GRANDES REGIÕES
E

UNIDADES DA FEDERAÇÃO
Incapacidade
Permanente
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5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo,  no subsetor  Administração Pública, Defesa e Seguridade Social do SAE 

Serviços 2008
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5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo,  no subsetor  Educação do SAE Serviços 2008
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5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo,  no subsetor  Saúde e Serviços Sociais do SAE Serviços 2008

Atividades de atendimento hospitalar Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica

Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares
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5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo,  no subsetor  Atividades Associativas, Culturais e Desportivas do SAE Serviços 

2008

Clubes sociais, esportivos e similares Atividades de organizações sindicais Atividades de associações de defesa de direitos sociais

Atividades de organizações religiosas Atividades associativas não especificadas anteriormente
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5 Categorias com mais Quantidade de acidentes do trabalho, por situação do registro e 

motivo,  no subsetor Outros Serviços do SAE Serviços 2008

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais Locação de automóveis sem condutor
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